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PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º 16/2008.

PROJETO DE LEI N.º 01 /2008.

OBJETO: DISPÕE SOBRE A REVISÃO ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO.
AUTOR: PREFEITO ANTÉRIO MÂNICA
RELATOR: VEREADOR ADELSON JOSÉ
RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei autuado sob o n.º 01/2008, de autoria do Senhor Prefeito Antério Mânica, que dispõe sobre a revisão anual da remuneração dos servidores do Poder Executivo.
Cumpridas as etapas do procedimento legislativo e tendo a proposição em foco sido aprovada em todas elas, determinou-se o seu retorno à presente Comissão para que seja emitido parecer de redação final, o qual ficou sob minha responsabilidade, tendo em vista que fui designado Relator por força do r. Despacho de fl. 38.
FUNDAMENTAÇÃO

Tendo em vista que não houve apresentação de emendas que alterassem o conteúdo da matéria, igualmente, não há modificações substanciais a serem efetuadas. Destarte, em sede de redação final, vejo apenas a necessidade de que se ajuste o preâmbulo da presente proposição de modo a adequá-lo ao artigo 6º da Lei Complementar nº 45 de 30/6/2003, realizando assim, a substituição da expressão “O PREFEITO MUNICIPAL DE UNAÍ” por “O PRFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ”, e a supressão de toda a expressão “c/c o disposto no parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal º 2.311, de 8 de julho de 2005”. 
Com relação à supressão do fundamento legal, nenhum prejuízo trará ao texto do Projeto, já que tal fundamento encontra-se, de forma genérica, descrito no artigo 1º da Proposição.
Ainda, a título de conformação com a norma culta, seja suprimida do artigo 1º a expressão “a partir de fevereiro de 2008”, uma vez que o sentido que esta pretende dar ao texto, já se abstrai com a interpretação feita do artigo 3º através da expressão “retroagindo a seus efeitos a 1º de fevereiro de 2008”. Deste modo, sendo feita tal supressão, evita-se o chamado “Pleonasmo”. 
CONCLUSÃO

À vista das razões expendidas, opino no sentido de que se atribua ao texto do Projeto de Lei  n.º 01/2008 a redação final constante da minuta em anexo, que passa a integrar o presente parecer por imposição do preceito contido no art. 147 do Regimento Interno.
Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 29 de fevereiro de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR ADELSON JOSÉ

Relator

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N. º 01/2008.
	Dispõe sobre a revisão anual da remuneração dos servidores do Poder Executivo.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica revisada em 3,18% (três vírgula dezoito por cento), a remuneração dos servidores do Poder Executivo, extensivamente aos proventos da inatividade e às pensões pagas diretamente pelo Município, em conformidade com o disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei n.º 2.311, de 8 de julho de 2005. 

Art. 2º O percentual de que trata o artigo 1º desta Lei corresponde ao somatório acumulado da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA –, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE –, relativo ao período de junho de 2006 a maio de 2007. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2008.



Unaí, 29 de fevereiro de 2008; 64º da Instalação do Município.
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